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Pinda recebe 120 vagas do 
‘Bolsa Trabalho’ para ajudar 
no combate ao desemprego

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba está informando a 
população que o município foi 
contemplado com a oferta de 
120 vagas para o ‘Bolsa Traba-
lho’, programa do Governo do 
Estado que disponibiliza um be-

nefício de R$ 540 por mês para 
a população desempregada, 
com prioridade para mulheres.

O programa oferece vagas 
para desempregados, maiores 
de 18 anos e com renda familiar 
de até R$ 550 por pessoa. Os in-

teressados devem se inscrever 
até o dia 7 de fevereiro, através 
do link www.bolsadopovo.sp.
gov.br e a convocação será feita 
por meio de publicação no Diá-
rio Ofi cial.

PÁG. 3

Programa tem por objeti vo gerar renda, ocupação, qualifi cação e empregabilidade para os mais vulneráveis

Feira de adoção funcionará das 9 às 13 horas, na praça 7 de Setembro

Cepatas realiza ‘1ª Feira de Adoção 
de Pets’ no próximo sábado (29)

O Centro de Proteção e Aten-
dimento aos Animais (Cepatas) 
realizará a primeira feira de adoção 

de animais domésti cos deste ano, 
no próximo sábado, 29. A feira será 
das 9 às 13 horas, na Praça 7 de 
Setembro, e contará com cães e 
gatos, adultos e fi lhotes, em busca 
de tutoria responsável. Os animais 
adultos à espera de um lar estão 
todos castrados e vacinados. A 
população pode entrar em contato 
com o Cepatas para orientações 
técnicas e informações

PÁG. 3
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José Valdez de Castro Moura

O autor é médico, mestre e doutor 
pela USP, professor universitário, 

Magister ad Honorem da Universidade 
de Bolonha, e Professor Visitante das 

Universidades de Bonn,  Munique, 
Colônia e Berlim (Alemanha). 

Professor Convidado da Universidade 
de Paris V (Sorbonne)

O Filósofo e Materialis-
ta francês ANDRÉ COMTE
-SPONVILLE ,nascido em 
1952,membro do Comitê 
Consultivo Nacional de Ética 
da França,autor de “ O Capi-
talismo e a Moral” escreveu 
que a Filosofia carrega con-
sigo uma prática revelada 
por meio de discursos e ra-
ciocínio, cujo objeto é a vida, 
o meio é a razão e o fim é a 
plenitude da felicidade. Isto 
posto, não podemos esque-
cer que o processo filosófico 
representa a busca da sabe-
doria,o que difere do conhe-

cimento.Quando tentamos 
desvelar o significado do 
conhecimento, num sentido 
amplo(“ sensu  lato) temos  a 
noção que ele é um ato per-
ceptivo ou consciência que 
se tem de algo,por exemplo: 
como obter prata a partir da 
bauxita,, como se chegar ao 
Pantanal .Essa consciência, 
como se vê, é advinda de 
uma experiência que pode 
ou não estar carregada de 
erros ou equívocos.

 Entretanto, num sen-
tido mais restrito ( “sensu 
strictu”) o conhecimento 

significa consciência de algo 
que realmente é, melhor di-
zendo  :a verdade, isto para 
se opor ao conhecimento 
ilusório ou que está carrega-
do de enganos e falácias.As 
diferentes áreas da Ciência 
procuram esse entendimen-
to , qual seja:buscar saber 
com solidez, com argumen-
tos bem fundamentados, o 
que os gregos chamavam 
de EPISTEME, que, nos dia 
atuais tomou o significado 
de saber científico, daí exis-
tir esse campo fascinante de 
estudos denominado EPIS-

TEMOLOGIA  ou Teoria do 
Conhecimento.Caminhando 
pelos meandros da História, 
observamos que a Filosofia 
corre incessantemente atrás 
desse “ sensu strictu” há mais 
de dois mil anos, numa épo-
ca em que Filosofia e Ciência 
era tudo “ junto e mistura-
do” como dizem os jovens de 
hoje. É importante salientar 
que os Filósofos, apoiando-se 
no processo racional, sempre 
tentaram explicar os fenôme-
nos naturais e humanos sem 
recorrer a deuses e mitos e, 
mais ainda, procuraram um 
“ conhecimento além do co-
nhecimento” , um conheci-
mento integrador que tem 
como grande finalidade es-
tabelecer lucidez em meio à 
tempestade existencial dos 
seres humanos.Esse conheci-
mento é a SABEDORIA.

 O processo inerente   à 
SABEDORIA é lento, progres-
sivo,envia-nos para aquelas 

chamadas “ Questões Filo-
sóficas “ para as quais não 
existem respostas racionais 
definitivas, a saber:” Qual o 
sentido da existência?”, Qual 
o lugar do ser humano no 
Universo?”. Aqui , vamos ob-
servar o Filósofo que, por de-
finição, “ tem amor ao saber 
“ que é o próprio significado 
da Filosofia, se observamos 
a origem grega do termo.As-
sim, apreciamos o Filósofo” 
espantar-se” “ intrigar-se” 
com os fatos mais simples 
do cotidiano, e, com mente 
aberta,questiona as respos-
tas que a Ciência ou o senso 
comum oferecem aos fatos 
que observa. Exerce, pois,  
sobretudo uma função críti-
ca ou analítica, necessitando 
para tal , como já menciona-
do, ter uma mente aberta, 
sem preconceitos ,para ca-
minhar em busca da visão 
de um mundo verdadeiro ou 
próximo da verdade.

Filosofi a e Sabedoria

Shopping Pátio Pinda recebe 
campeonato de Free Fire

Revistoria do transporte escolar no 
Vale do Paraíba começa em fevereiro 

Inspeção vai até o mês de dezembro e será dividida por fi nais de 
placas; objeti vo é verifi car itens de segurança

Assim como o licenciamento, a vistoria será feita 
de acordo com os �inais das placas nas seguintes 
datas:
•        1 e 2: Fevereiro e Agosto
•        3 e 4: março e setembro
•        5 e 6: abril e outubro
•        7 e 8: maio e novembro
•        9 e 0: junho e dezembro

A revistoria semestral do 
Detran.SP para os profissio-
nais que atuam com Transpor-
te Escolar no Vale do Paraíba 
começa em fevereiro e vai até 
dezembro. O serviço será rea-
lizado nos Detrans integrados 
aos Poupatempos de cada cida-
de, mediante agendamento.

O objetivo da vistoria, que 
tem validade semestral, é ve-
rificar itens de segurança dos 
veículos como lanternas de luz 
branca, fosca ou amarela que 
devem estar fixadas na parte 
superior dianteira do veículo, e 
de luz vermelha nas extremida-
des da parte superior traseira, 
faixa horizontal com a inscri-
ção “Escolar”, cronotacógrafo 
(equipamento para medir ve-
locidade), cinto de segurança, 
entre outros. Outra exigência é 
que o veículo possua extintor 
de incêndio com carga de pó 
químico seco ou de gás carbôni-
co e dispositivos próprios para 
a quebra ou remoção de vidros, 
em casos de acidentes. 

O motorista deve apresentar 
os seguintes documentos no dia 
da inspeção: cópia do RG, CPF, 
CNH categoria D com a observa-
ção de condutor de transporte 
de escolares, CRLV (Certificado 
de Registro e Licenciamento do 
Veículo), original do último car-
tão de autorização do transpor-
te escolar, protocolo de reno-
vação da urbes do ano vigente, 
cópia do certificado do curso 

O campeonato de um dos jo-
gos eletrônicos mais populares 
entre os jovens chega ao Sho-
pping Pátio Pinda neste fim de 
semana. O torneio, em equipe, 
de Free Fire acontece no sába-
do (29) e domingo (30), das 12h 
às 21h, próximo à loja Ri Happy. 
As vagas são limitadas e para 
participar é necessário realizar 
inscrição pelo WhatsApp: 12 
98226-3439.

A idade mínima para inte-
grar uma equipe é de 12 anos 
e menores de 16 anos deverão 
estar acompanhados pelos pais 
ou responsáveis, portando os 
respectivos documentos. A taxa 
de inscrição para o evento é de 
R$ 25 por equipe, sendo que 
cada time poderá ter até cin-
co participantes. A competição 
terá premiações de até R$ 1.000, 
além de medalhas e brindes 
que serão distribuídos durante 
o evento.

O Free Fire é um jogo gra-
tuito de fácil acesso, pois não 
exige tecnologia avançada 
para jogar e por isso pode ser 
executado em celulares mais 
simples. No dia do evento, 
cada integrante deverá portar 

o seu aparelho com internet 
móvel disponível para partici-
par do campeonato. O evento 
está em sua segunda edição 
no Shopping Pátio Pinda e 
acontece em parceria com a 
Hitman Eventos.

de transporte escolar, cópia do 
certificado de verificação cro-
notacógrafo, cópia do laudo de 
opacidade.

O valor da taxa é de R$ 
175,84 e pode ser paga nos ban-
cos conveniados ou nos caixas 
eletrônicos.

Divulgação

Divulgação

Combatendo o desemprego

Cento e vinte vagas para o “Bolsa 
Trabalho”. Que notícia boa! O programa 

do Governo Estadual disponibiliza um 
benefício de R$ 540 por mês para a população 
desempregada, com prioridade para as 
mulheres.Com o objetivo de gerar renda; 
ocupação; qualificação e empregabilidade 
para a população mais vulnerável, o programa 
tem duração de cinco meses; e os selecionados 
realizarão atividades de trabalho em órgãos 
públicos municipais e estaduais, com carga 
horária diária de 4 horas, sendo cinco dias por 
semana. 

Os participantes do “Bolsa Trabalho” também 
receberão apoio à empregabilidade – por meio 
dos Postos de Atendimento ao Trabalhador – e 
passarão por curso de qualificação profissional, 
podendo escolher entre seis opções de cursos 
profissionalizantes no formato virtual.

Os cursos são disponibilizados pela Univesp 
(Universidade Virtual do Estado de São Paulo) e 
todos têm a duração de 80 horas.

O município de Pindamonhangaba já tinha 
sido contemplado pelo programa com 60 vagas 
e agora, o número dobrou: atingindo as 120 
oportunidades. 

De fato, é uma excelente oportunidade. 
Não só porque remunera, mas também e, 
principalmente, porque oferece capacitação 
profissional e ainda prioriza as mulheres – 
muitas vezes, quem costuma “prover o sustento 
de muitos lares”. 

Que mais programas de geração de renda e 
de recolocação no mercado de trabalho possam 
surgir e trazer resultados sólidos!
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Pinda recebe 120 vagas do ‘Bolsa Trabalho’ 
para ajudar no combate ao desemprego

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba está informando a 
população que o município foi 
contemplado com a oferta de 
120 vagas para o Bolsa Traba-
lho, programa do Governo do 
Estado que disponibiliza um be-
nefício de R$ 540 por mês para 
a população desempregada, 
com prioridade para mulheres.

O programa oferece vagas 
para desempregados, maiores 
de 18 anos e com renda familiar 
de até R$ 550 por pessoa. Os in-
teressados devem se inscrever 
até o dia 7 de fevereiro, através 
do link www.bolsadopovo.sp.
gov.br e a convocação será feita 
por meio de publicação no Diá-
rio Oficial.

O Bolsa Trabalho tem como 
objetivo gerar renda, ocupação, 
qualificação e empregabilidade 
para a população mais vulnerá-
vel e tem duração de cinco me-
ses.

O Governo de São Paulo irá 
investir mais de R$ 415 milhões 
no programa. Os selecionados 
irão realizar atividades de tra-
balho em órgãos públicos mu-
nicipais e estaduais, com carga 
horária diária de 4 horas, sendo 
cinco dias por semana. Além 

disso, receberão apoio à empre-
gabilidade, por meio dos Postos 
de Atendimento ao Trabalha-
dor e passarão por um curso 
de qualificação profissional, 
podendo escolher entre seis op-
ções de cursos profissionalizan-
tes no formato virtual.

Os cursos serão disponibili-
zados pela Universidade Virtu-
al do Estado de São Paulo (Uni-
vesp) e todos terão a duração de 
80 horas.

Os cidadãos inscritos são 
selecionados conforme parâ-
metros do questionário socio-
econômico, com priorizações 
de mulheres arrimo de família, 
maiores encargos familiares, 
tempo de desemprego e maior 
idade.

“Atualmente temos 60 vagas 
e agora para 2022 o Governo 
dobrou para 120 bolsas, o que 
irá auxiliar os munícipes mais 
carentes, neste momento de di-
ficuldade para recolocação no 
mercado de trabalho. Hoje te-
mos participantes desse progra-
ma prestando serviços no Fun-
do Social, Subprefeitura, PAT e 
Secretaria de Obras”, afirmou o 
diretor de Emprego e Rendas da 
Prefeitura, Marcelo Camargo.

Divulgação

As bibliotecas públicas mu-
nicipais de Pindamonhangaba 
contribuíram para a biblioteca 
de temática negra, que está sen-
do montada pela Casa do Povo 
Negro, do Conselho Municipal 
de Participação e Desenvolvi-
mento da Comunidade Negra 
de Pindamonhangaba, com a 
doação de 24 livros. 

Títulos como “Moda e Histó-
ria: As indumentárias das mu-
lheres de fé” de Raul Lody, “Re-
ligiões Africanas no Brasil”, de 
Roger Bastide, e autores como 
Machado de Assis e Castro Al-
ves, fazem parte dos exempla-
res doados pelas bibliotecas pú-
blicas municipais. 

Para o gestor de bibliotecas, 
Mauro Celso Barbosa, essa ini-
ciativa é importantíssima para 
a comunidade negra, uma vez 
que “a iniciativa louvável deste 

Conselho, contribuirá muitíssi-
mo para a ampliação do conhe-
cimento e discussão na questão 
racial, porque se pensarmos em 
questões que precisam ser cada 
vez mais discutidas na sociedade, 
a história e cultura negra e a ques-
tão racial são, sem dúvida, uma 
das pautas mais necessárias”.

Segundo a presidente do 
Conselho da Comunidade Ne-
gra, Rafaela Mendes, a bibliote-
ca está sendo construída há um 
ano, com o intuito de ser a pri-
meira biblioteca de pauta racial 
de Pindamonhangaba, e colocar 
à disposição, principalmente da 
comunidade negra, um acervo 
intelectual de pessoas negras, e 
disponibilizar produtos de cul-
tura e estudo negro. “É um tipo 
de literatura e pensamento inte-
lectual que não é oferecido nas 
escolas, sendo um conteúdo que 

não está presente na educação 
formal. Então, o intuito da Casa 
do Povo Negro é abrir as portas, 
e dar acesso à população negra 
para saber mais sobre si, e lite-
raturas que falem mais sobre 
sua história”, finaliza Mendes.

Para contribuir com a cons-
trução do acervo da biblioteca 
da Casa do Povo Negro, os in-
teressados podem levar exem-
plares de livros com temática 
negra ou de autores negros 
na BMP Ver. Rômulo Campos 
D’Arace, ou na própria Casa 
do Povo Negro, localizada 
na Travessa Rui Barbosa, 37, 
Centro, mediante agendamen-
to pelo direct do Instagram @
casadopovonegro.

Em tempo: O agendamento 
também poderá ser feito pelo 
WhatsApp (11) 96816-6232. Tra-
tar com Rafaela Mendes.

Bibliotecas públicas municipais 
contribuem com biblioteca da 
Casa do Povo NegroCepatas realiza 

‘1ª feira de 
adoção de pets’ 
no próximo sábado

O Centro de Proteção e 
Atendimento aos Animais 
(CEPATAS) realizará a pri-
meira feira de adoção de 
animais domésticos deste 
ano, no próximo sábado, 29. 
A feira será das 9 às 13 ho-
ras, na Praça 7 de Setembro, 
e contará com cães e gatos, 
adultos e filhotes, em busca 
de tutoria responsável. Os 
animais adultos à espera de 
um lar estão todos castrados 
e vacinados. 

Segundo a veterinária 
responsável do CEPATAS, 
Fernanda Mussi, a feira é 
uma forma de abrir vagas no 
centro de proteção, para aco-
lher animais domiciliados, 
vítimas de maus tratos e si-
tuações de vulnerabilidade. 

“Esse acolhimento acontece 
em uma ação conjunta com 
a Polícia Ambiental, e o nos-
so maior foco é a castração 
em massa, microchipagem 
dos animais para diminuir 
abandono e os maus tratos”, 
completa a veterinária. 

A população pode entrar 
em contato com o CEPATAS 
para orientações técnicas 
e informações sobre posse 
responsável, monitoramen-
to dos animais adotados, a 
fim de garantir sua seguran-
ça. Os meios de atendimento 
são feitos por meio do e-mail 
abrigodeanimais@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br, ou por 
WhatsApp (12)935005353, 
sendo o contato feito apenas 
por mensagens.

Divulgação
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poder legislati vo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo
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LEI N.º 6.499, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021.

Institui a política de placas contra abandono e maus-tratos 
aos animais em lugares estabelecidos nesta Lei na cidade de 
Pindamonhangaba e dá outras providências).

(Projeto de Lei n° 67/2021, c/ Emenda 01, de autoria do 
Vereador Marco Mayor)

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara manteve e, nos 
termos do Parágrafo único do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a política de inserção de placas informativas 
quanto ao abandono e maus-tratos dos animais, para proprietários e/ou 
responsáveis por agropecuárias, pet shops e clínicas veterinárias, no âmbito 
do Município de Pindamonhangaba, na seguinte forma e com os seguintes 
dizeres:

ABANDONAR OU MALTRATAR ANIMAIS É
CRIME PREVISTO NO ART. 32 DA LEI 9605/1998

PENA: DETENÇÃO DE 03 (TRÊS MESES) 
A 01 (UM) ANO, E MULTA

DENUNCIE:
Disque Denúncia Municipal: 153

Art. 2° Para fins de aplicação desta Lei, estas placas devem ser instaladas 
em local de boa visibilidade a todos os frequentadores do estabelecimento e 
nas seguintes dimensões (40cm X 30cm), com escrita de fácil entendimento.

Art. 3° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 
Pindamonhangaba, 01 de dezembro de 2021.

 

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
PRESIDENTE

Demonstrando total 
preocupação com a ques-
tão da saúde pública, em 
especial da nova de con-
taminação pela variante 
Ômicron e da síndrome 
gripal da H3N2, os verea-
dores de Pindamonhanga-
ba se uniram e solicitaram 
à Prefeitura que provi-
denciasse a montagem de 
uma nova estrutura de 
atendimento na frente do 
gripário do Pronto Socor-
ro Municipal. Além dessa 
medida urgente, os parla-
mentares também encami-
nharam um requerimento 
assinado pelos 11 edis em 
que solicitam o cancela-
mento total do carnaval no 
município.

Após essas reivindica-
ções, a Prefeitura de Pin-
damonhangaba, por meio 
da Secretaria de Saúde, 
instalou uma nova estru-
tura coberta na frente do 
gripário do Pronto Socor-
ro Municipal, cujo objetivo 
é ampliar a área de aten-
dimento à síndrome gripal 
no município e a capacida-
de de público diária.

A nova estrutura deverá 
contar com área específica 
para recepção, triagem e 
sala de espera, o que de-
verá oferecer um maior 
conforto e segurança aos 
pacientes que procuram 
atendimento no local, uma 
vez que terão um espaço 
amplo e arejado.

De acordo com infor-
mações da Secretaria de 
Saúde, a área ampliada 
começou a funcionar nes-
ta sexta-feira, dia 21 de 
janeiro. Segundo a Pre-
feitura, o gripário central 
está em ampliação devido 

Unidos, vereadores solicitam e 
Prefeitura instala tendas no gripário

no PS Central e deve cancelar o 
carnaval de Pindamonhangaba

Todos os vereadores reivindicaram que a Secretaria de Saúde instalasse tendas para 
o atendimento à síndrome gripal no município e para o aumento da capacidade de público diária

à crescente demanda dos 
últimos dias, com o núme-
ro de casos de Covid-19 
e as queixas de gripe que 
tem aumentado muito 
neste início de ano e para 
atender esse público com 
responsabilidade, segu-
rança e conforto, o muni-
cípio, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, de-
terminou a ampliação da 
área, oferecendo um espa-
ço maior, coberto, ventila-
do e com isso evitando as 
aglomerações. A Prefeitu-
ra informou, também, que 
além do gripário central, 
as pessoas que apresenta-
rem os sintomas de gripe 
podem procurar as UPAs 
de Moreira César e do Ara-
retama e o Centro de Tra-
tamento Covid-19 - Cidade 
Nova.

Carnaval
Outra solicitação dos 

vereadores - feita por meio 
de requerimento assinado 
por todos os parlamenta-
res - foi para que o Carna-
val de Pindamonhangaba 
fosse cancelado em 2022. 
De acordo com o requeri-
mento - encaminhado ao 
Executivo - os vereadores 
querem que a Prefeitura 
cancele - em caráter de 
urgência - as festividades 
carnavalescas no Municí-
pio de Pindamonhangaba. 
A justificativa do pedido 
é o aumento significati-
vo da transmissão do va-
riante Ômicron do vírus 
da Covid-19. No requeri-
mento, os parlamentares 
lembram  que, mesmo com 
a liberação dos Governos 
Estadual e Federal para 
realização de cultos reli-
giosos e demais atividades 

que possam configurar 
aglomeração, os templos 
religiosos e demais locais 
de eventos estão tomando 
os devidos cuidados para 
evitar a disseminação do 
vírus o que não acontecerá 
no carnaval, já que se tra-
ta de um evento onde não 
se tem o controle, pois as 
pessoas ficam muito perto 
uma das outras e boa parte 
da população não utilizará 
máscaras de proteção.

Os vereadores  de Pin-
damonhangaba esclare-
cem, ainda, “que as verbas 
que seriam utilizadas para 
a realização dos eventos 
de Carnaval podem perfei-
tamente serem utilizadas 
na saúde que tanto neces-
sita neste momento difícil 
em que estamos vivendo”.

De acordo com os parla-
mentares, a grande maio-
ria das cidades já cancelou 
o Carnaval e, em Pinda-
monhangaba, os eventos 
previstos na Ferroviária e 
do Paineiras Country Club 
também foram cancelados 
devido a atual situação.

Sessões ordinárias
retornam no dia
31 de janeiro
Após o recesso parla-

mentar oficial iniciado em 
21 de dezembro de 2021, 
a  Câmara de Vereado-
res de Pindamonhangaba 
deve retomar na próxima 
segunda-feira, dia 31 de 
janeiro, a partir das 14 
horas, os trabalhos e ativi-
dades legislativas do ano 
de 2022. A Mesa Diretora 
da Casa deve marcar para 
esta data a 1ª sessão ordi-
nária do ano no Plenário 
“Dr. Francisco Romano de 
Oliveira”.
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Covid-19: Pinda continua vacinação para todos os 
públicos na quarta-feira (26); confira locais e horários

Cidade registra 2 óbitos, 222 casos novos e 161 
recuperados de Covid-19

A Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba continua com 
a vacinação contra a Covid-19 
para 1º, 2º, 3º dose (dose adicio-
nal) nesta quarta-feira (26), in-
cluindo crianças de 5 a 8 anos 
com comorbidade, e crianças 
de 9 anos a 11 anos, 11 meses e 
29 dias sem comorbidades. 

1ª dose: 5 a 8 anos 
(comorbidade e/ou 

deficiência, indígenas e 
quilombolas) e 9 a 11 anos 

(Imunossuprimidos)
Das 8 às 11 horas: Sala de Va-

cinas Central (Saúde da Mulher) 
e Cisas (Moreira César).

1º dose: 9 a 11 anos (sem co-
morbidades)

Das 8 às 11 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova, 
Ciaf/Saúde da Mulher , Cisas 
(Moreira Cesar), USF Bonsuces-
so e UBS Bem Viver.

1ª dose: 12 anos a 17 anos (in-
cluindo gestantes e puérperas)

Das 08 às 11 e das 13 às 17 
horas: UBS Vila Rica

Das 13 às 17 horas: Ciaf (Saú-
de da Mulher), PSF Cidade Nova e 
PSF Nova Esperança (Araretama). 

1ª dose: 18 anos ou mais 
(incluindo gestantes e 

puérperas)
Das 8 às 11 horas: UBS Vila 

Rica (na Sala de Vacina da Uni-
dade), Sala de Vacinas Central 
(Saúde da Mulher), USF Bela 
Vista, USF Vale das Acácias e 
USF Jardim Regina.

2ª dose:
Coronavac (conforme 

agendamento na carteirinha)
Das 8 às 11 horas: UBS Bem 

Viver, UBS Vila Rica (na Sala de 
Vacina da Unidade), Sala de Va-
cinas Central (Saúde da Mulher), 
USF Bela Vista, USF Vale das Acá-
cias e USF Jardim Regina.

Pfizer (conforme agenda-
mento na carteirinha)

Das 8 às 11 horas e das 13 às 
17h: UBS Vila Rica. 

Das 13 às 17 horas: Ciaf (Saú-
de da Mulher), USF Nova Espe-
rança (Araretama) e USF Cidade 
Nova.  

Astrazeneca (conforme 
agendamento na carteirinha)

Em caso de falta, será aplica-
da Pfizer conforme orientação 
do Ministério da Saúde.

Das 13 às 16 horas: UBS Vila 
Rica (na Sala de Vacina da Uni-
dade), Sala de Vacinas Central 
(Saúde da Mulher), USF Arco-Í-
ris, USF Bela Vista e USF Jardim 
Regina.

OBS: As vacinas de 1ª dose 
(18 anos ou mais), 2ª dose de 
Astrazeneca, de Coronavac e 3ª 
dose 18 anos ou mais ou mais e 
alto grau de imunossupressão 
estão sujeitas a agendamen-
to, pois o número de pessoas 
que estão comparecendo para 
tomar a vacina é menor que o 
número de doses do frasco. As-
sim, para que não haja perda de 
vacinas, pode ser necessário o 
agendamento. 

3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou mais 

com esquema vacinal 
completo há 4 meses
Imunossuprimidos - 
sistema vacinal com 

28 dias completos
Das 8 às 11 e das 13 às 17 ho-

ras: UBS Vila Rica e USF Jardim 
Regina.

Das 8 às 11 horas: USF Vale 
das Acácias, USF Cidade Jardim 
e USF Bela Vista.

Das 13 às 17 horas: USF Nova 
Esperança, USF Cidade Nova, 
USF Cruz Grande e Ciaf/ Saúde 
da Mulher.

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba touxe, nessa terça-feira 
(25): 1 óbito confirmado (Alto 
Cardoso) e 1 óbito suspeito (Alto 
do Tabaú). A Prefeitura lamenta 
as mortes e se solidariza com os 
familiares.

O boletim da VE registrou 
ainda 222 casos novos e 161 
recuperados. No total, 23.830 
moradores de Pindamonhan-
gaba testaram positivo para Co-
vid-19.  

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 100% e as UTIs 
particulares estão com ocupa-
ção de 50%. A enfermaria está 
com ocupação de 89% somados 
os leitos públicos e privados.

O número total de doses 
de vacinas aplicadas está em 
307.723 (números atualizados 
até as 13 horas de 25 de janei-
ro), sendo 255 primeiras doses 
aplicadas em crianças, 133.730 
primeiras doses aplicadas em 
adultos, 123.193 segundas do-
ses, 4.509 doses únicas e 46.036 
terceiras doses.

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure 
os gripários em caso de sinto-
mas de Covid-19 (Pronto-Socor-
ro, UPA Moreira César, UPA Ara-
retama e Centro de Tratamento 
Covid Cidade Nova) para trata-
mento imediato. 

1 óbito confirmado:
Alto Cardoso.

1 óbito suspeito:
Alto do Tabaú.

Janssen (2 meses após a 
dose única)

Indisponível no momento. 
Na falta da Janssen, será aplica-
da Pfizer conforme orientação 
do Ministério da Saúde.

Atenção
- A Secretaria de Saúde infor-

ma que os frascos de vacina são 
multidoses e possuem validade 
de 6 até 8 horas após abertos. 
Assim, para evitar desperdício, 
pode ser solicitado àqueles que 
chegarem próximo ao horário 
de encerramento que retornem 
outro dia. Pedimos a compreen-
são.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação (RG 
ou CPF), comprovante de en-
dereço e o termo de vacinação 
preenchido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Originais e 
cópias.

- Quem perdeu a carteiri-
nha de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir a 
segunda via. É necessário levar 
um documento com foto e pre-
ferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.

Comorbidades e 
deficiências infantis

Insuficiência cardíaca, cor
-pulmonale e hipertensão pul-
monar, cardiopatia hiperten-
siva, síndromes coronarianas, 
valvopatias, miocardiopatias 
e pericardiopatias, doenças da 
aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias car-
díacas, cardiopatias congêni-
tas, próteses e implantes car-
díacos, talassemia, síndrome 
de Down, diabetes mellitus, 
pneumopatias crônicas gra-
ves, hipertensão arterial re-
sistente e de artéria estágio 3, 

hipertensão estágios 1 e 2 com 
lesão e órgão alvo, doença ce-
rebrovascular, doença renal 
crônica, imunossuprimidos 
(incluindo pacientes oncológi-
cos), anemia falciforme, obesi-
dade mórbida, cirrose hepáti-
ca e HIV.  

Grau de imunossupressão 
de adultos

Indivíduos que possuam: 
I - Imunodeficiência primá-
ria grave; II - Quimioterapia 
para câncer; III - Transplanta-

dos de órgão sólido ou de cé-
lulas tronco hematopoiéticas 
(TCTH) em uso de drogas imu-
nossupressoras; IV - Pessoas 
vivendo com HIV/Aids com 
CD4 < 200 cel/mm3; V - Uso de 
corticóides em doses ≥20 mg/
dia de prednisona, ou equiva-
lente, por ≥14 dias; VI - Uso de 
drogas modificadoras da res-
posta imune*; VII - Pacientes 
em terapia renal substitutiva 
(hemodiálise); VIII - Pacientes 
com doenças imunomediadas 
inflamatórias crônicas (reu-

matológicas, auto inflamató-
rias, doenças intestinais infla-
matórias);

Drogas modificadores de 
resposta imune consideradas 
para fim de elegibilidade a 
dose adicional da vacina para 
pessoas imunossuprimidas 
(checar no informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, 
em caso de dúvida ligue: (12) 
3648-1912 (Sala de Vacina do 
Ciaf).

O telefone da ouvidoria da 
saúde é: (12) 3550-0605

222 casos novos
Água Preta, Alto 

Cardoso, Alto do Ta-
baú, Andrade, Arare-
tama, Bem Viver, Boa 
Vista, Borba, Bosque, 
Campo Alegre, Cam-
pos Maia, Castolira, 
Centro, César Park, 
Cícero Prado, Cidade 
Jardim, Cidade Nova, 
Crispim, Cruz Gran-
de, Feital, Galega, 
Goiabal, Jardim Car-
lota, Jardim Cristina, 
Jardim Eloyna, Jar-
dim Imperial, Jardim 
Princesa, Jardim Re-
gina, Jardim Rezende, 
Jardim Rosely, Laerte 
Assunção, Lessa, Li-
berdade, Mantiquei-
ra, Maricá, Mombaça, 
Moreira César, Mo-
rumbi, Nova Esperan-
ça, Ouro Verde, Padre 
Rodolfo, Parque das 
Nações, Parque das 
Palmeiras, Parque 
São Domingos, Pasin, 
Piracuama, Real Vil-
le, Ribeirão Grande, 
Santa Cecília, Santa Luzia, San-
tana, São Benedito, São Judas 
Tadeu, Shangrilá, Socorro, Terra 
dos Ipês, Triângulo, Vale das Acá-
cias, Vila Rica, Vila São Benedito, 
Vila São José, Vila São Paulo, Vila 
Verde, Village do Sol, Village Pai-
neiras, Village Splendore, Vista 
Alegre e Vitória Park.

161 Recuperados
Alto Cardoso, Alto do Ta-

baú, Andrade, Araretama, Bela 
Vista, Boa Vista, Bonsucesso, 
Borba, Bosque, Campo Alegre, 
Campos Maia, Carangola, Cas-
tolira, Centro, Cidade Jardim, 
Cidade Nova, Crispim, Feital, 
Flamboyant, Galega, Goiabal, 
Jardim Aurora, Jardim Cristina, 
Jardim Imperial, Jardim Ma-
riana, Jardim Regina, Jardim 
Rezende, Jardim Rosely, Lago 
Azul, Liberdade, Mandú, Man-

tiqueira, Maria Áurea, Maricá, 
Mombaça, Moreira César, Mo-
rumbi, Nova Esperança, Ouro 
Verde, Parque das Palmeiras, 
Parque São Domingos, Pasin, 
Pinhão Borba, Santa Luzia, 
Santana, São Benedito, Socor-
ro, Terra dos Ipês, Triângulo, 
Vale das Acácias, Vila Bourghe-
se, Vila Rica, Vila São Benedito, 
Vila São João, Vila São Paulo, 
Vila Verde e Vista Alegre.

Divulgação



CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO

INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - 2022
O Conselho Municipal do Idoso (CMI), com base na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto 8.726/2016, 
Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei nº 5.221/2011 e instrução normativa da RFB nº1131/2011, torna 
público o presente Edital de Chamada Pública visando à seleção de projetos apresentados por 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) interessadas em celebrar termo de fomento, tendo por 
objeto o desenvolvimento de atividades ou ações que auxiliem na missão institucional do CMI – 
Conselho Municipal do Idoso, a serem financiados integral ou parcialmente com recursos do Fundo 
Municipal do Idoso, em âmbito municipal.

1 – PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1 – A finalidade do presente chamamento público é a seleção de propostas para celebração de 
parcerias do Município de Pindamonhangaba, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, 
com Organizações da Sociedade Civil mediante formalização do termo de fomento, e de propostas 
para a celebração de parcerias, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, 
envolvendo a transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal do Idoso, conforme condições 
estabelecidas nesse Edital.
1.2 – Entende-se por propostas para os projetos que abranjam atividades ou ações a serem 
desenvolvidas em determinado período entre 6 (seis) meses e no máximo 12 (doze) meses, e que 
envolvam programas de promoção, proteção e defesa de direitos em conformidade com as Politicas: 
Nacional, Estadual e Municipal do Idoso e Estatuto do Idoso.
1.3 - Independentemente da autoria do projeto, o procedimento de seleção reger-se-á pelo artigo 
37, caput, da Constituição Federal, pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, Lei Federal 
nº 10.741, de 1 de outubro de 2003, e Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, e demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.  

2 - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Edital a seleção de projetos desenvolvidos pelas organizações da sociedade 
civil sem fins lucrativos, inscritas no Conselho Municipal do Idoso de Pindamonhangaba, que auxiliem 
no desempenho da missão institucional no Conselho, em conformidade com as diretrizes contidas na 
política Nacional, Estadual e Municipal do Idoso, no Estatuto do Idoso, nas Conferências Nacional, 
Estadual e Municipal do Idoso e ações voltadas à promoção e à defesa dos direitos da pessoa idosa.
2.1 – Os projetos selecionados serão financiados com recursos do Fundo Municipal do Idoso – 
doações provenientes de renúncia fiscal – dotação orçamentária 01.15.40.03.08.241.0015.1013.4.
4.50.42.00, Ficha 810 (auxílio) ou 01.15.40.03.08.241.0015.2078.3.3.50.43.00, Ficha 813 (custeio).
2.2 - O Projeto da Entidade será analisado e avaliado por uma comissão composta especialmente 
para esta finalidade, sendo esta formada especificamente por conselheiros do poder público.
2.3 – Após análise da comissão, será apresentado para deliberação do Conselho Municipal do Idoso.
2.4 – Em seguida, a proposta será encaminhada para parecer junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e, posteriormente, à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos para parecer 
acerca da possibilidade de celebração da parceria.

3 - DO PROJETO
Os projetos submetidos à presente seleção deverão indicar como campo de atuação a autonomia do 
idoso e seu protagonismo  na sociedade. 
Poderão ainda ser apresentadas propostas de adequação, ampliação e implementação às ações que 
já são desenvolvidas pelas instituições.
Em caso de obras e instalações, a proposta deverá ser apresentada com projeto técnico aprovado 
pelos órgãos competentes. 
3.1 - OBJETIVOS: 
· Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;
·  Promover a convivência familiar e comunitária;
· Desenvolver potencialidades e capacidades para novos projetos de vida;
· Propiciar vivências que valorizem as experiências e que estimulem e potencializem a condição de 
escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social;
· Promover o acesso à rede de políticas públicas.

3.2 – DOS VALORES A SEREM FINANCIADOS: 
O valor destinado para a realização dos serviços, programas ou projetos ofertados é              de R$ 
2.613.494,82 (dois milhões, seiscentos e treze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e 
dois centavos), sendo para Auxílio o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para repasse que visem 
aquisição de bens e equipamentos permanentes e para Custeio o valor de R$ 2.513.494,82 (dois 
milhões, quinhentos e treze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos) 
para propostas que visem o pagamento de despesas de custeio, já incluído os valores de doações 
dirigidas.
3.3 - PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 
Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários programados, conforme demanda.
3.4 - ABRANGÊNCIA: Municipal.
3.5 - IMPACTO SOCIAL ESPERADO:
Ø Melhoria da condição de sociabilidade de idosos;
Ø Redução e prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização.
3.6 - PÚBLICO ALVO: IDOSOS a partir de 60 anos.
3.7 - PERÍODO DE DESENVOLVIMENTO DO PROJETO: No mínimo 6 (seis) e no máximo 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

4 - DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE DOS PROJETOS:
Para avaliação e aprovação das propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil 
(OSC), o CMI elegerá uma Comissão de Avaliação de Projetos, constituída exclusivamente por 
conselheiros do poder público, a qual elaborará parecer e submeterá à aprovação da Plenária.  

4.1 - Em processos de seleção de propostas nos quais as Organizações da Sociedade Civil (OSC) 
representadas no Conselho Municipal do Idoso figurem como beneficiárias dos recursos do Fundo 
Municipal do Idoso, os respectivos representantes deverão abster-se do direito de voto no que se 
refere à sua proposta.

4.2 - A Comissão de Avaliação de Projetos poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar 
a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas Organizações da Sociedade 
Civil concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

4.3 - Todas as propostas serão analisadas pela Comissão de Avaliação de Projetos, segundo os critérios 
da Lei nº 8.842/1994, Lei nº 10.741/2003, Lei nº13.019/14, das Resoluções CMI, deste Edital e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, submetidas à aprovação da Plenária do CMI. A 
análise feita pela Comissão de Avaliação de Projetos deverá conter critérios objetivos e isonômicos, de 
acordo com a metodologia de pontuação de cada um dos critérios estabelecidos, no intuito de resguardar 
os princípios constitucionais da publicidade, impessoalidade e eficiência. A Comissão analisará e dará o 
parecer das propostas como aptas ou inaptas, mediante aferição dos seguintes critérios: 

CRITÉRIOS 
DE AVALIAÇÃO

METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO

P O N T U A Ç Â O 
MÁXIMA

Pleno atendimento :  4 
Satisfatór io atendimento :  2 
Insat isfatór io/não atende :  0 

1.  Os benef ic iár ios do programa/projeto são idosos, conforme 
Art .  1º Lei  Federal  nº 10.741/2003
2. A atuação do programa/projeto se enquadra, ao menos em um dos eixos 
temáticos abaixo discriminados:
Eixo I – Assistência Social
Eixo II – Saúde
Eixo III – Educação
Eixo IV – Esporte e Recreação
Eixo V – Trabalho
Eixo VI – Cultura
3. O prazo de execução do programa/projeto é de até 12 meses 
(independente do mês de início)
Documentação exigida na 2ª etapa deste Edital:
4. Cadastro ativo, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovando 
possuir pelo menos 01 (ano) ano de existência
5. Cópia simples de registro no CMI (PDF) ou protocolo original do pedido 
de renovação, sendo sua validade anterior à publicação deste Edital
6. Plano de Trabalho completo (PDF), conforme ANEXO I
7. Planilha de Custos com memória de cálculo (EXL) conforme ANEXO I
Quanto ao Plano de Trabalho (conforme ANEXO I)
Identificação da organização: nome do representante legal da 
organização e do responsável técnico pela organização; dados de 
identificação do coordenador do projeto

Histórico: Apresentar um breve histórico, relacionando: criação, tempo de 
funcionamento, finalidades, percurso ligado à política de amparo ao idoso

Identificação do Projeto: título, indicação do eixo prioritário, dados de 
identificação da ação; diagnóstico da realidade 
Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de 
financiamento do Projeto. Metodologia: Descrever o método aplicado e 
a dinâmica do trabalho
Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, 
definir os objetivos que se pretende alcançar
Público-alvo: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos 
e indiretos da ação; perfil da população atendida; critérios de seleção; 
formas de acesso; números de vagas
Territorialização da Ação: Indicar os bairros, distritos administrativos, 
bem como o local de desenvolvimento das atividades, caracterizando a 
região de atuação

Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos 
objetivos. Definir os resultados quantitativos e qualitativos

Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores 
quantitativos e qualitativos a partir dos resultados definidos, bem como 
os meios de verificação a serem utilizados, levando em consideração a 
análise do território e da política pública local

Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas 
por todos os profissionais e demais agentes do Projeto, respeitando a 
legislação vigente

Cronograma de execução do Projeto: especificar mês a mês, quais 
ações/atividades serão desenvolvidas

Planilha de Despesas: apresentar junto com a proposta de Trabalho, 
planilha justificando as despesas para desenvolvimento do Projeto, por 
itens, detalhadamente com memória de cálculo anexa, especificando os 
custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:

a) Planilha detalhada com demonstração de cada item de despesa 
solicitado para desenvolvimento do Projeto
b) Justificativa das despesas por itens
c) Cronograma de execução físico-financeiro, com a respectiva memória 
de cálculo de todas as despesas, inclusive da contrapartida, na hipótese 
de ser financeira

Justificativa das despesas: deve apresentar nexo causal com o objeto 
do projeto

Quanto a Planilha de Custos com memória de cálculo (EXL) 

O programa/projeto que compreende despesas com recursos humanos, 
segue como referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura. OBS: 
Ressalvados os casos de mão-de-obra especializada

O programa/projeto que apresente em sua tabela de recursos humanos 
jornada superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário 
é proporcional à carga horária/salário disposto na referida tabela
Os profissionais elencados desempenham função diretamente relacionado 
a execução do programa/projeto
A carga horária total de cada profissional é compatível com a carga horária 
da tabela de Recursos Humanos

4.4 - Serão eliminadas as propostas que recebam nota “zero” em um destes critérios de julgamento: 
(1), (2), (3), (5), (6) ou (7).

4.5 - Os projetos que compreenderem despesas com recursos humanos devem obrigatoriamente 
seguir como referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura de Pindamonhangaba, sendo 
vedado o pagamento superior, ressalvados os casos de mão-de-obra especializada. 

4.6- Em casos de jornada superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário deve 
ser proporcional à carga horária/salário disposto na referida tabela.

5 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1.  Publicação do Edital de Chamamento Público: 26/01/2022
5.2. Envio das propostas: 27/01/2022 a 16/02/2022
5.3. Etapa de avaliação das propostas pela comissão de avaliação: 17/02/2022 a 04/03/2022 
5.4. Divulgação do resultado preliminar: 08/03/2022
5.5. Prazo para apresentação de recurso: 09/03/2022 a 15/03/2022 
5.6. Análise da Comissão após recurso: 16/03/2022 a 28/03/2022 
5.7. Divulgação do resultado final: 29/03/2022
5.8. As organizações deverão protocolar as suas propostas, no Setor de Protocolo Online da 
Prefeitura Municipal, disponível no endereço eletrônico https://pindamonhangaba.1doc.com.br/b.
php?pg=wp/wp&amp;itd=5, realizando o login institucional, ou seja, com os dados da Organização 
da Sociedade Civil (OSC), ou presencialmente na Casa dos Conselhos, com endereço na Rua Juó 
Bananéri, 196 – Alto do Cardoso, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 h.
 5.9. A OSC que apresentar proposta que contemple concomitantemente Auxílio e Custeio deverá 
realizar protocolo de duas propostas distintas, contendo em ambas o mesmo Plano de Trabalho, 
com as respectivas planilhas financeiras e cronograma de desembolso, diferenciadas pela 
natureza da despesa.
5.10. O projeto deverá ser elaborado de acordo com as instruções do ANEXO I deste Edital.

6 – DA DOCUMENTAÇÃO
A proposta deverá ser protocolada acompanhada da seguinte documentação:
I - Ofício direcionado ao Presidente do Conselho Municipal do Idoso, solicitando a apreciação da 
proposta de execução do serviço;
II – Plano de Trabalho correspondendo ao período de execução de no mínimo 6(seis) meses e no 
máximo 12(doze) meses; 
III - Cópia do CNPJ;
IV - Comprovante de inscrição no Conselho Municipal do Idoso (CMI).

7 - DA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA
A OSC que obtiver proposta selecionada e aprovada deverá providenciar os documentos para a 
celebração de parceria, exigidos na Instrução Normativa nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado 
e na Lei Federal nº 13.019/2014.

Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 2022

Agata Irina Villani
Presidente – Gestão 2021/2023

Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 20226
ANEXO I

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO E REPRESENTANTES
· Razão social, endereço, telefone, email.
· Nome, cargo/função, RG, CPF, email, endereço, telefone do representante legal (período do 
mandato) e do responsável técnico pela organização, bem como do coordenador do projeto.
2. HISTÓRICO DA ENTIDADE PROPONENTE
· Apresentar um breve histórico relacionando: criação, tempo de funcionamento finalidades, percurso 
ligado à política de amparo ao idoso.
3. IDENTIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO PROJETO
· Nome do projeto/título;
· Apresentação do projeto;
· Indicação do eixo prioritário;
· Dados de identificação da Ação;
· Diagnóstico da realidade;
· Informação de forma clara, objetiva e resumida em que consiste a proposta e o período de execução.
4. JUSTIFICATIVA
Justificar a importância de se contratar a proposta apresentada, caracterizando os interesses 
recíprocos, sociais e os resultados esperados, especificando a pertinência e necessidade de 
financiamento do Projeto. 
Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho.
5. OBJETIVO GERAL (da proposta apresentada)
6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS (da proposta apresentada)
7.PLANO DE AÇÃO 
· Deve descrever o caminho a ser percorrido para atingir os objetivos (geral e específico). Como serão 
realizadas as atividades, incluindo as estratégias e os procedimentos detalhados para a execução 
da proposta.
· Informar o público alvo a ser atingido, a territorialização da ação, os resultados esperados, 
recursos humanos envolvidos nas ações, cronograma de atividades / execução do projeto, prazo, 
periodicidade, responsáveis por cada ação operacional.

8. AVALIAÇÃO
· Descrever como será o sistema de monitoramento e avaliação das atividades do projeto;
· Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a partir dos resultados definidos, bem como os 
meios de verificação a serem utilizados, levando em consideração a análise do território e da política 
pública local.

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
· Especificar mês a mês, quais ações/atividades serão desenvolvidas;
· Apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha justificando as despesas para desenvolvimento 
do Projeto, por itens, detalhadamente com memória de cálculo anexa, especificando os custos 
mensais e totais e parâmetros utilizados.

10. PLANILHAS DE CUSTOS
· Apresentar Planilha detalhada com demonstração de cada item de despesa solicitado para 
desenvolvimento do Projeto;
· Justificativa das despesas por itens;
· Cronograma de execução físico-financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as 
despesas, inclusive da contrapartida, na hipótese de ser financeira.

11. DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal da organização, DECLARO, para fins de prova junto à Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba, para efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em 
mora ou situação de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou entidade da administração 
pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos 
deste poder, na forma deste plano de trabalho. 

desta forma, 

Pede deferimento

 
___________________________                        _______________________

Local e Data                                                 proponente

ANEXO II

 MODELO DE TERMO DE FOMENTO

TÊRMO DE     FOMENTO    Nº --/2022. 
(RECURSO FMI)

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -----------------------.

Pelo presente Termo de FOMENTO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, ___________________________, 
_________________, ____________, ___________, portadora da cédula de identidade RG nº 
______________ e inscrita no CPF/MF sob nº ____________________, residente e domiciliada na Rua 
____________________________, nº ______, Bairro ________________, __________________-
SP, nos termos do Decreto Municipal n.º 5396 de 11 de janeiro de 2017, doravante designada 
simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado o NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº _______________________, neste ato representado por 
__________________, portador da cédula de identidade RG nº _________________ e inscrito no 
CPF/MF sob nº ___________________, residente e domiciliado na Rua ______________________, 
nº ____, ______________, Pindamonhangaba-SP, doravante designado simplesmente OSC, resolvem 
firmar o presente Termo, conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo de FOMENTO tem por objeto a execução do Plano de Trabalho, especificamente para 
despesas de __________________ (custeio ou auxílio), conforme proposto pela OSC, na forma do 
artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária nº 13.019/2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO, sendo parte 
integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição.

Parágrafo 1º – A Osc executará o “____________________ (nome do projeto)”, através do repasse 
de recurso do Fundo Municipal do Idoso, especificamente para despesas de __________________ 
(custeio ou auxílio) compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
-----/2022.

Parágrafo 2º – É vedado adotar na execução dos serviços escolha discriminatória ou exclusiva, que 
privilegie a faixa etária, sexo ou orientação sexual, deficiência ou de outras formas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Publicar na imprensa oficial ou no jornal o extrato deste Termo de FOMENTO e de seus eventuais 
aditivos, nos prazos e nos moldes previstos no § 1º do art. 32 e no art. 38, da Lei Ordinária Federal 
nº 13.019/2014;
II – Efetuar os repasses de recursos, em parcelas mensais, para a execução do objeto deste Instrumento, 
através de depósito bancário na conta corrente específica para movimentar os recursos provenientes 
desta parceria, previamente informada pela OSC.
III – Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 
OSC, bem como apoiá-la tecnicamente em decorrência da execução das atividades, objeto deste 
Instrumento;
IV – Notificar para que a OSC adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Instrumento, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das 
parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento dos eventuais apontamentos;
V – Monitorar e Avaliar o objeto:
a) Homologando os relatórios de fiscalização;
b) Quanto à execução física e atingimento das metas qualiquantitativas;
c) Quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA OSC
I – Executar os serviços, programas ou benefícios socioassistenciais a que se refere o objeto;
II – Zelar pela manutenção de qualidade da oferta prestada, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal do Idoso, em consonância 
com a Política Nacional do Idoso;
III – Observar as orientações do MUNICÍPIO, decorrentes do trabalho de acompanhamento e supervisão das 
atividades ou projeto e, também, das fiscalizações periódicas realizadas pelo Juízo e Promotoria e propor 
ajustes necessários para melhor executar as ações, alcançar eficácia, eficiência e economicidade;
IV – Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento 
da oferta socioassistencial que os obriga a prestar, com vistas ao cumprimento dos objetivos deste 
Instrumento;
V – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade física 
dos usuários;
VI – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, inclusive eventuais 
rendimentos de aplicação financeira, na prestação dos serviços objeto deste Instrumento, utilizando para isso de 
conta bancária exclusiva para movimentar recursos financeiros repassados por este presente termo de fomento, 
conforme estabelecido na cláusula primeira;  
VII – Apresentar, nos prazos exigidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio 
do relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos 
foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de 
todos os assistidos;
VII I– Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula sexta deste Termo de FOMENTO, inclusive 
apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
IX – Realizar formação inicial e continuada a empregado admitido, a fim de assegurar a qualidade da 
execução do plano de trabalho;
X – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos públicos;
XI – Assegurar à Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao Conselho do Idoso, e aos demais Conselhos, 
ao Juízo e a Promotoria condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação 
da execução e dos serviços prestados;
XII –  Apresentar relatório mensal, referente aos doze meses de execução da parceria, conforme acordado 
com a Secretaria Municipal de Assistência Social, demonstrando o atendimento prestado, com os 
aspectos quantitativos e qualitativos, considerados, respectivamente, a capacidade e o número de 
beneficiários, bem como os resultados alcançados na implementação dos serviços;
XIII –  Alimentar os sistemas de controle de dados dos serviços, informatizados ou manuais, adotados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como os decorrentes das normas expedidas pela União 
e pelo Governo do Estado de São Paulo;
XIV –  Manter identidade do trabalhador social mediante crachá contendo nome completo, cargo, função 
e logomarca da OSC;
XV –  Manter, durante o prazo de vigência deste termo de FOMENTO, a regularidade das obrigações 
perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
XVI –  Comunicar à Secretaria Municipal de Assistência Social toda e qualquer alteração ocorrida em 
seus estatutos sociais, mudanças de diretoria ou substituição de seus membros.
XVII – Apresentar, na ocasião da prestação de contas das parcelas, cópias de CND Mobiliário Municipal, 
CRF, Certidão Conjunta da Dívida Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;
XVIII – Atender eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de levantamentos 
de dados formulados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com a pronta apresentação dos 
documentos solicitados no prazo estipulado;
XIX – Apresentar, caso solicitado, nome e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social de 
cada um dos trabalhadores recrutados para executar os serviços vinculados ao objeto, mediante prévio 
registro com base na legislação trabalhista, bem como, inclusive de eventual empregado substituto;
XX –  Promover a publicação integral de extrato do relatório de execução física e financeira deste 
Termo de FOMENTO, nos termos do art. 11 da Lei nº Ordinária Federal nº 13.019/2014.
XXI –  Manter os recursos aplicados no mercado aberto em títulos da dívida pública quando os recursos 
forem utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias, e em caderneta de poupança quando não utilizados 
no prazo superior a 30 (trinta) dias, sendo que estes valores deverão ser aplicados na parceria e deverão 
constar obrigatoriamente na prestação de contas junto com os demais recursos repassados. Inclusive 
apresentando os extratos bancários mensais de eventual aplicação financeira fornecidos pela instituição 
bancária.
XXII –  Efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa 
física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedada a emissão de cheque para desembolso ou 
quaisquer pagamentos;
XXIII –  Manter e movimentar os recursos em conta bancária, em banco público, citados neste 
instrumento;
XXIV –  Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de serviços e de pessoal;
XXV –  Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de FOMENTO, 
manter as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 
restrição à sua execução;
XXVI – Elaborar e entregar o balanço patrimonial, o balancete analítico anual, e demais demonstrações 
contábeis solicitadas pelo TCE-SP, segundo as normas contábeis vigentes para o terceiro setor;
XXVII –  Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA QUARTA – São atribuições da Organização selecionada:
I –  Realizar diagnóstico, mapeando os serviços conveniados ou não, localizando a rede de serviços a 
partir dos territórios de maior incidência de vulnerabilidade e riscos, de forma a propiciar a universalidade 
de cobertura entre indivíduos e famílias.
II –  Participar e propiciar a capacitação continuada dos seus colaboradores e gestores tanto as 
oferecidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, como as viabilizadas pela rede local;
III –  Realizar as ações previstas no plano de trabalho, respeitando as diretrizes e eixos da oferta; 
IV  –  Responsabilizar-se pela manutenção, reforma e ampliação do espaço físico;
V  – Participar da sistematização, monitoramento das atividades desenvolvidas e do processo de 
avaliação;

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
O valor anual total do presente instrumento é de R$ _________ (____________________________), 
onerando a funcional programática da Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal do 
Idoso - FMI, 01.15.40.03.08.241.0015.1013.4.4.50.42.00, Ficha 810 (auxílio) ou 01.15.40.03.08.241.0
015.2078.3.3.50.43.00, Ficha 813 (custeio).

Parágrafo único - O repasse de cada parcela será efetuado mensalmente, condicionado à apresentação e 
aprovação da prestação de contas da parcela anterior.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:
I – Contas parciais: serão prestadas MENSALMENTE à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários 
conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e a rentabilidade do período; relatório de receita e de 
despesas; certidão negativa de regularidade junto à Previdência Social (CND - CNDT) e FGTS (CRF), 
relação nominal dos atendidos;
II – Contas anuais: deverão ser apresentadas até janeiro subsequente, nos moldes das Instruções 
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (prestação de contas do recurso total recebido 
no exercício, incluindo rentabilidade. Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres 
municipais ao término da parceria devidamente corrigidos, conforme cláusula Décima Terceira.

Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data 
anterior ou posterior à vigência da parceria;

Parágrafo 2º - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas decorrentes de:
I  – Taxa de administração, de gerência ou similar;
II - Pagamento de servidor ou empregado público sem que a lei específica e ou a lei de diretrizes 
orçamentária autorize;
III –  Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora 
dos prazos;
IV – Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, 
de caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal;
V – Pagamento de pessoal contratado pela OSC, que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei 
Ordinária nº 13.019/2014;
VI – Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas.
VII – Bens Permanentes;

Parágrafo 3º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua 
não aprovação pela Comissão de Monitoramento e Avaliação importará na suspensão das liberações 
subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Parágrafo 4º  – É responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, e especialmente 
as de pessoal, incluindo-se os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração 
do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
Em consonância com o disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária Federal nº 13.019 de 
31/07/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, realizará o monitoramento e avaliação da 
parceria, no prazo da vigência da parceria, sem prejuízo do monitoramento pelo Conselho Municipal do 
Idoso de Pindamonhangaba, Conselhos afins, conforme o caso, e da fiscalização do Poder Judiciário 
e  Ministério Público .

Parágrafo único – Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei 
vigente, bem como aos locais de execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente ao presente Instrumento será comunicada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, que deliberará quanto à implicação das sanções previstas na cláusula décima 
segunda.

Parágrafo único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DA PARCERIA
Em consonância com o disposto no inciso VI do artigo 2º da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, a 
função do Gestor da parceria e suas competências estão dispostas no Decreto Municipal Nº 5.452, de 12 
de setembro de 2017, sendo o mesmo nomeado por ato público em Portaria Geral Municipal Nº 5.199, 
de 9 de abril de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
Este instrumento terá a vigência de ---/--/--- a --/--/----, podendo ser prorrogada por igual período, após 
manifestação por escrito do titular da Secretaria Municipal de Assistência Social com anuência do 
Conselho Municipal do Idoso.

Parágrafo único –  Em caso de prorrogação será indicada nos termos aditivos, os créditos e empenhos 
para sua cobertura, em consonância com a atual legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  –  DAS ALTERAÇÕES
Considera-se automaticamente prorrogado o presente instrumento para mais (trinta) 30 dias a contar da 
data da liberação da última parcela dos recursos para a conta do FMI, podendo ampliar esse prazo 
por período superior mediante TERMO ADITIVO.

O plano de trabalho da parceria poderá ser alterado para a revisão de valores, vigência ou das metas, 
mediante TERMO ADITIVO, e por APOSTILAMENTO ao plano de trabalho original, para remanejamento, 
sem alteração de vigência e do montante pactuado, com solicitação e justificativa apresentada previamente 
pela OSC e aprovada pela administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
O presente Instrumento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e 
condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas 
obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1º  –  Quando da denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento, caberá à OSC apresentar 
ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes devidamente 
corrigidos conforme cláusula décima terceira, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras;

Parágrafo 2º  –  É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução 
do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade;

Parágrafo 3º  –  Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até 
a etapa que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O não cumprimento das cláusulas deste Termo de FOMENTO, bem como a inexecução injustificada, total 
ou parcial, dos serviços, programas ou benefícios constituem irregularidades passíveis das seguintes 
penalidades, aplicadas cumulativamente e/ou progressivamente, obedecida a proporcionalidade:
I –  Advertência formal;
II –  Suspensão do repasse mensal;
III –  Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parcerias 
e contratos com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV –  Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termo de FOMENTO, 
convênios e contratos com Órgãos e OSCs em todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da  punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a OSC ressarcir os cofres públicos pelos 
prejuízos resultantes, e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste dispositivo;

Parágrafo 1º  – A sanção estabelecida no inciso III é de competência exclusiva da SMAS, facultada 
a defesa do(a) interessado(a) no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

Parágrafo 2º  –  Constatada a ocorrência de irregularidades pela Secretaria de Assistência Social do 
Município, a Organização parceira deverá ser por essa notificada por meio formal, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo 3º – A Organização parceira deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da data do recebimento da notificação de irregularidades, justificativa e proposta de correção 
para apreciação e decisão pelo Gestor da Parceria, referida na Cláusula Oitava deste instrumento; na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo 4º  –  A liberação de parcela de repasse, eventualmente bloqueada, será feita após a 
correção das irregularidades apontadas, ou da aceitação formal da proposta de correção, com prazos 
determinados.

Parágrafo 5º  –  A cópia da notificação de ocorrências de irregularidades, devidamente assinada pelas 
partes, da justificativa e da proposta de correção integrarão o processo de prestação de contas junto 
ao Órgão Gestor do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESTITUIÇÃO
A OSC compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que o substitua, a partir 
da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:
I – A inexecução do objeto desta parceria;
II – Não apresentação do relatório de execução físico-financeira e prestação de contas no prazo exigido; 
III –Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversas da estabelecida.

Parágrafo único  – Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, 
em razão desta, houverem sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados 
pela Administração Pública, se não for para uso no respectivo objeto, devem ser restituídos e serem 
incorporados ao patrimônio do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
A eficácia deste Instrumento fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial, até o (quinto) dia útil do (mês subsequente), a contar do mês da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Comunicação: Todas as comunicações relativas a este Termo de FOMENTO serão efetuadas por 
escrito e consideradas como realizadas quando entregues nos endereços indicados no preâmbulo 
deste instrumento, admitindo-se também a comunicação virtual (via e-mail) como meio hábil e legal. 
As partes serão responsáveis pela comunicação por escrito de eventual alteração de endereço e as 
notificações enviadas no endereço previsto neste instrumento, anteriores a este aviso, as partes 
reconhecem por este ato como entregues.
Ausência de Vínculo: O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 
civil com recursos da parceria, na forma deste instrumento, não gera vínculo trabalhista com o poder 
público, conforme prevê o § 3º do art. 46 da lei 13.019/2014.
Casos Omissos: Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes através de Termo 
Aditivo que fará parte integrante deste instrumento.
Independência das Disposições: Se qualquer termo ou outra disposição deste Termo de FOMENTO 
for considerado inválido, ilegal ou inexequível diante de qualquer norma legal ou ordem pública, todos os 
demais termos e disposições deste instrumento permanecerão em pleno vigor e efeito pelo tempo em 
que o substrato econômico e jurídico das operações contempladas neste instrumento não for prejudicado por 
qualquer das partes individualmente. Quando qualquer termo ou outra disposição for considerado inválido, 
ilegal ou inexequível, as partes negociarão em boa fé a alteração deste Termo de FOMENTO de modo 
a fazer vigorar sua intenção original da maneira mais aceitável possível, e a fim de que as transações 
aqui contempladas sejam realizadas na medida do possível.
Decisões Nulas de Pleno Direito: Será nula de pleno direito, toda e qualquer medida ou decisão 
correlata com o presente Termo de FOMENTO que vá de encontro ao que conste no Edital de Chamamento 
Público CMI/2022, e na Lei Ordinária Federal nº 13.019/2014.
Novação: A falta de utilização, pelos parceiros, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede 
este Termo de FOMENTO não se constituirá novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos e 
faculdades, mas mera tolerância em fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO DOCUMENTO COMPLEMENTAR
Faz parte do presente Instrumento, em tudo aquilo que não contrarie, de forma a complementarem-se um 
ao outro, o Plano de Trabalho   apresentado pela OSC  e  aprovado  pelo  MUNICÍPIO  na  forma  da  
proposta  no Edital de Chamamento Público CMI 2022.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o Foro desta Comarca de Pindamonhangaba para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento, caso resulte frustrada a prévia e obrigatória tentativa de solução administrativa 
das questões, com a participação e assessoramento de representante da Secretaria de Negócios 
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  –  DO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO:
O presente Termo de FOMENTO foi confeccionado de acordo com o constante no processo administrativo 
nº ------/2022, de ___ de ____________ de 2022.

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, e na presença de 
02 (duas) testemunhas.

Pindamonhangaba, ___ de ____________ de 2022.

Secretária Municipal de Assistência Social

Presidente da  OSC

Testemunhas:

1 - ______________________ 2 - _____________________

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

RESOLUÇÃO Nº 32, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a composição da Comissão de Análise e Seleção de Propostas apresentadas em 
atendimento ao Edital de Chamamento Público do CMI – 2022.

O Conselho Municipal do Idoso, criado pela Lei nº 4.492/2006, no uso de suas atribuições legais e:
Considerando o Edital de Chamamento Público do Conselho Municipal do Idoso para o ano de 2022;
Considerando o teor do Parecer Jurídico exarado no Memorando 37.432/2020 – 1doc, recomendando 
a observância da Lei nº 13.019/2014;
Considerando a deliberação da 1ª Reunião Extraordinária de 2022, realizada no dia 20 de janeiro 
de 2022.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os conselheiros abaixo relacionados  para constituírem a Comissão de Análise 
e Seleção de Propostas apresentadas em atendimento ao Edital de Chamamento Público do CMI 
– 2022:

- Juliana Machado de Oliveira
- Letícia Aparecida de Souza Pedroso Bento
- Valquíria Borges Marcellino
- Maria José Otacílio
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 20 de janeiro de 2022.
 

Agata Irina Vilani
Presidente CMI – Gestão 2021 - 2023

CHAMAMENTO PÚBLICO 10/2021

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

Atendendo ao previsto no item 8 “Da análise das propostas e classificação das propostas”, do Edital 
de Chamamento Público nº 10/2021, em conformidade com o cronograma previsto, vimos por meio 
deste informar a Classificação Preliminar do Plano de Trabalho protocolado para análise da Comissão 
de Seleção, ficando assim o resultado:

Classificação Entidade Total de Pontos Resultado

1º

Instituto de Formação e 
Ação em Políticas Sociais para 
a Cidadania
Processo nº 9.659/2021

40 Aprovada sem ressalvas 

2º

Associação Interação para 
a Promoção da Saúde e 
Desenvolvimento Social 
Processo nº 9.659/2021

24 Aprovada com ressalvas

O documento contendo a pontuação atribuída a cada requisito analisado no Plano de Trabalho estará 
disponível das 10h às 12h do dia 27 de janeiro de 2022, na Secretaria Municipal de Educação, para 
que, pessoalmente, seja retirado pelo responsável técnico da entidade, oportunidade esta, na qual 
poderão ser sanadas todas as dúvidas referentes ao documento. Sem mais.
Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 2022. 

Comissão de Seleção.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

P   ORTARIA GERAL Nº 5.671,  DE 05  DE JANEIRO DE 2022.
                              
Declara facultativo o ponto nas repartições públicas, e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, e: 

Considerando que no dia 15/04/2022 (sexta-feira) é comemorado o “Dia 
da Paixão de Cristo” – Feriado Nacional e Municipal;

Considerando que no dia 18/04/2022 (segunda-feira) é comemorado o 
“Dia de São Benedito” – Feriado Municipal;

Considerando que no dia 21/04/2022 (quinta-feira) é comemorado o 
“Tiradentes” – Feriado Nacional;

Considerando que no dia 01/05/2022 (domingo) é comemorado o “Dia do 
Trabalho” – Feriado Nacional;

Considerando que no dia 16/06/2022 (quinta-feira) é comemorado 
“Corpus Christi” – Feriado Municipal;

Considerando que no dia  09/07/2022 (sábado) é comemorado o “Dia do 
Soldado Constitucionalista” – Feriado Estadual;

Considerando que no dia 10/07/2022 (domingo) é comemorada a 
“Emancipação Política da Cidade” – Ponto Facultativo;

Considerando que no dia 07/09/2022 (quarta-feira) é comemorado o 
“Independência do Brasil” – Feriado Nacional;

Considerando que no dia 08/09/2022 (quinta-feira) é comemorado 
“Nossa Senhora do Bom Sucesso” – Feriado Municipal;

Considerando que no dia 12/10/2022 (quarta-feira) é comemorado 
“Nossa Senhora Aparecida” – Feriado Nacional;

Considerando que no dia 28/10/2022 (sexta-feira) é comemorado o “Dia 
do Servidor Público” – art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 – Ponto Facultativo;

Considerando que no dia 02/11/2022 (quarta-feira) é comemorado 
“Finados” – Feriado Nacional;

Considerando que no dia 15/11/2022 (terça-feira) é comemorada a 
“Proclamação da República” – Feriado Nacional;

Considerando que no dia 25/12/2022 (domingo) é comemorado o dia de 
“Natal” – Feriado Nacional;

Considerando que no dia 01/01/2023 (domingo) é comemorado o dia do 
Ano Novo “Confraternização Universal” – Feriado Nacional;

Considerando que o calendário deste ano marca os dias 22/04/2022 
(sexta-feira) 17/06/202 (sexta-feira), 09/09/2022 (sexta-feira), 14/11/202 
(segunda-feira), dias intercalados com os respectivos feriados;

RESOLVE:

Art. 1º Declarar FACULTATIVO o ponto nos dias 22/04/2022 (sexta-feira), 
17/06/2022 (sexta), 09/09/2022 (sexta-feira), 28/10/2022 (sexta-feira), 
14/11/2022 (sexta-feira), não havendo expediente normal nesses dias.

Art. 2º Faz parte integrante desta Portaria o Anexo Único.

Art. 3º Os efeitos desta Portaria não se aplicam aos serviços que, por sua 
natureza e interesse público, não possam ser interrompidos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 05 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                  
Prefeito Municipal                                 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 05 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 – Caixa Postal 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA SP - Telefone (12) 3644-5600
www.pindamonhangaba.sp.gov.br

Evento

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Anexo 1 - Quadro Oficial de Feriados Municipais, Estaduais, Federais e Pontos Facultativos em 2022

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS DM DS

Sexta-feira da Paixão - FNM 15 Sex

Páscoa 17 Dom

São Benedito - FM 18 Seg

Tiradentes - FN 21 Qui

Trabalho - FN 1 Dom

Corpus Christi - FM 16 Qui

Soldado Constitucionalista - FE 9 Sáb
Emancipação Política da 
Cidade-PF 10 Dom

Independência do Brasil - FN 7 Qua
Padroeira de 
Pindamonhangaba-FM 8 Qui

Padroeira do Brasil - FN 12 Qua

Dia do Servidor Público - PF 28 Sex

Finados - FN 2 Qua

Proclamação República - FF 15 Ter

Natal - FN 25 Dom

Ponto Facultativo 22 Sex 17 Sex 10 Dom 9 Sex 28 Sex 14 Seg

FN - Feriado Nacional DM - Dia do mês, DS - Dia da semana

FE - Feriado Estadual Obs: Dia 1ºde janeiro de 2023 - Ano Novo - Feriado 
Nacional

FM - Feriado Municipal Marcelo Ribeiro Martuscelli                        Dr. Isael Domingues

FNM - Feriado Nacional e Municipal Quadro anexo à Portaria Geral nº 5.671, de 05/01/2022 Secretário de Administração                         Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, 
n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2021 (PMP 9246/2021)
Para “contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de atualização de 
base de dados do Município, com solução de monitoramento urbano, para modernização da 
administração tributária municipal”, com recebimento dos envelopes até dia 14/03/2022, às 08h30 
e início da sessão às 09h . 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2021 (PMP 6257/2021) 
A autoridade superior, com base na análise realizada pela equipe técnica na prova de conceito, 
homologou, em 24/01/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de “contratação de serviços 
especializados para fornecimento, instalação, operação e manutenção de um sistema integrado 
de tráfego para a cidade de Pindamonhangaba e contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos para manutenção semafórica”, em favor da empresa Newtesc 
Tecnologia e Comércio Eireli, os lotes 01, 02, 03, 04, 05, no valor total de R$ 1.037.888,00. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2021 (PMP 11017/2021) 
A autoridade superior homologou, em 14/01/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de instrumentais cirúrgicos para atender as necessidades das Unidades Básicas de 
Saúde da Rede Municipal”, em favor das empresas: Cirúrgica União Ltda, os itens 08, 22, no valor 
total de R$ 15.413,09; Hoff mann & Gomes Ltda EPP, os itens 04, 05, 12, 16, 17, 20, 26, 27, no 
valor total de R$ 16.566,75; Medical Chizzolini Ltda, os itens 01, 02, 03, 07, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 
18, 19, 21, 23, 24, 25, 28, no valor total de R$ 41.331,70. 

*** RECURSO/ABERTURA DE DOCUMENTOS DE PRÓXIMO CLASSIFICADO *** 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2021 (PMP 9096/2021) 
A autoridade superior, considerando a análise e julgamento do recurso e contrarrazão realizado 
pela Secretaria Municipal de Governo e Serviço Públicos, deu provimento, em 21/01/2022, ao 
recurso interposto pela empresa Barusp Tecnologia em Concreto Asfáltico Eireli, desclassifi cando 
a proposta da empresa Constrúnica Construtora Ltda, para os itens 01 e 02, e determinou o 
prosseguimento do certame, para análise dos documentos de habilitação na sequência de 
classifi cação, na licitação supra, que cuida de “aquisição de materiais para pavimentação para 
serem utilizados em diversas obras do Município de Pindamonhangaba”. Fica marcada para o dia 
03/02/2022, às 09h, a continuidade da sessão, no portal de pregão eletrônico. 

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2021 (PMP 8639/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro, declarou, em 21/01/2022, fracassada 
a licitação supra, que cuida de “aquisição de ar condicionado para atender o CEM (Centro de 
Especialidades Médicas) e Fisioterapia”. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2021 (PMP 9531/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro, declarou, em 21/01/2022, fracassada 
a licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada em cerca tipo concertina 
para atender as instalações do Cras Araretama e da nova sede do Cras Cidade Nova”.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 026/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr (a) ALEXANDRE MUASSAB 
NETO, responsável pelo imóvel situado a RUA 
ALFREDO DE PAULA SALGADO,  S/N. Bairro 
CARDOSO, QUADRA , LOTE ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO11.16.11.043.000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º 
e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 027/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr (a) ALEXANDRE MUASSAB 
NETO, responsável pelo imóvel situado a RUA 
ALFREDO DE PAULA SALGADO,  S/N. Bairro 
CARDOSO, QUADRA , LOTE ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO11.16.11.008.000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/
entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º 
e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 042/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr (a)  FRANCISCOANTONIO 
DE LIMA, responsável pelo imóvel situado 
a RUA JOÃO ALVES DOS  SANTOS, Nº 45. 
Bairro JARDIM MORUMBI, QUADRA 01, 
LOTE 04, inscrito nesse município sob a sigla 
NE12.07.010.04.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 
dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º 
e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Notifi cação:  1748/22   Valor R$ 606,00 em caso 
de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 
Controle 043/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr (a) CICERO G RESENDE 
E OUTROS, responsável pelo imóvel 
situado a RUA FRANCISCO DE OLIVEIRA 
PENTEADO,  Bairro VILA RICA, QUADRA 
Q, LOTE 648 inscrito nesse município sob a 
sigla SO12.16.04.017.000, para que efetue 
a  limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação:  4196 /22 Compromissária Wilma 
de Assis Barbosa   Valor R$ 606,00 em caso de 
não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 044/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr (a) CICERO G RESENDE 
E OUTROS, responsável pelo imóvel 
situado a RUA FRANCISCO DE OLIVEIRA 
PENTEADO,  Bairro VILA RICA, QUADRA 
Q, LOTE 647 inscrito nesse município sob a 
sigla SO12.16.04.016.000, para que efetue 
a  limpeza do terreno do referido imóvel  e a  
retirada dos materiais/entulhos do mesmo, 
no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação:  4195 /22 Compromissária Wilma 
de Assis Barbosa   Valor R$ 606,00 em caso de 
não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

CONVOCAÇÃO – 
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022

Ficam as senhoras conselheiras titulares 
e suplentes do CMDM, convocadas a 
comparecerem, na data e local abaixo, 
para a realização da “1ª Reunião 
Ordinária de 2022 ”, cuja pauta vem a 
seguir:
Pauta:
- Programação Dia Internacional da 
Mulher;
- Programação Anual;
-  Calendário de Reuniões; 
- Encontro Regional de CMDM;
- Informe Gerais.

Dia: 27/01/2022 (Quinta-Feira).

Horário: 18:00 hs (Dezoito horas).

Reunião Virtual: Plataforma Google 
Meet
Link da videochamada: https://meet.
google.com/vqv-oywu-pos

Sthela Simões Freire
Presidente do CMDM – Gestão 2021-

2023.
Observação:
As conselheiras que não puderem 
comparecer, respeitando o Regime 
Interno, deverão justifi car a ausência 
através do e-mail: c.conselhos@
pindamonhangaba.sp.gov.br ou 
cmdmpinda@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Interna nº 49 da Secretaria Municipal de Educação, de 26 de janeiro de 2022.

Disciplina a jornada de trabalho para o cargo de Diretor de Escola e dá outras providências.

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 6.206, de 7 de março de 2019 que dispõe sobre a criação do emprego de Diretor 
de Escola do Quadro da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
RESOLVE:

Art. 1º Fixar os horários de trabalho dos Diretores das Escolas Municipais (EM) e Centros Municipais 
de Educação Infantil (CMEI), conforme segue:
I. A jornada de trabalho corresponde a 40 (quarenta) horas semanais a serem distribuídas em 
atendimento à unidade escolar indicada no momento de ingresso e deverá abranger os turnos 
de funcionamento da unidade escolar, dentro da faixa horária compreendida entre sete e vinte e 
duas horas, de segunda a sexta-feira, contemplando os períodos da manhã, da tarde e da noite 
(se houver) e em encontros de formação e planejamento convocados pela Gestoras Regionais de 
Educação Básica – GREBs e/ou departamentos da Secretaria Municipal de Educação. Entende-se 
como períodos os seguintes horários:

a) CMEI´s - Centros Municipais de Educação Infantil:
Manhã: 7h30 às 11h30
Tarde: 13h às 17h
Integral: 7h às 19h - (CMEI Valdira Morgado e CMEI Therezinha Macedo Pedro de Andrade)

b) EM´s - Escolas Municipais:
Manhã: 7h às 12h
Tarde: 12h30 às 17h30
Noite: 18h às 22h

II. A jornada de trabalho diária corresponde a 8 (oito) horas.

III. A jornada de trabalho diária será defi nida conjuntamente com a Gestora Regional de Educação 
Básica - GREB e fi xada em local visível na Unidade Escolar, após a anuência do Departamento de 
Gestão Escolar.

IV. O horário de almoço deve ser de no mínimo 30 (trinta) minutos e no máximo 2 (duas) horas a ser 
defi nido junto à Gestora Regional de Educação Básica conforme prioridade das unidades escolares, 
visando o atendimento aos docentes, alunos e demais participantes da comunidade escolar.

V. A frequência será registrada em livro ponto administrativo onde constarão os horários de trabalho 
e os HTPC´s (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo).

VI. Conforme a Circular SME-DGE nº 45.512/2021, o Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 
(HTPC) encontra-se defi nido e já amplamente divulgado, com anuência da equipe escolar. Neste dia, 
a jornada diária de trabalho deverá ser organizada de forma a atender aos horários já estabelecidos.

Art. 2º As ausências e/ou afastamentos serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
legislação municipal e demais disposições legais.

I. Ausências e afastamentos serão comunicados diretamente à Gestora Regional de Educação 
Básica a quem caberá o controle da frequência mensal e seu lançamento no Sistema Educ. 

II. Em casos de afastamento igual ou superior a 15 (quinze) dias a substituição se dará por professor 
efetivo da rede segundo critérios disciplinados através de portaria interna da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 3º As ausências em convocações para reuniões de setor, formação em serviço, reuniões 
com a equipe diretora da Secretaria Municipal de Educação e afi ns deverão ser justifi cadas em 
conformidade à legislação trabalhista.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 26 de janeiro de 2022.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Extrato de Termo de Doação

Protocolo Digital nº 65.130/2021 - SEGSP

Doador: MÚLTIPLA MINERAÇÃO 
PINDAMONHANGABA LTDA. Donatário: 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. 
Objeto: 40 (quarenta) horas trabalhadas de 
máquina (Escavadeira Case Cx 220C) e 
operador, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). Data da assinatura: 21/01/2022.

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS, PELO 
SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL, REFERENTE AO MÊS 

DE JANEIRO/2022:

- Dia 31/01 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras A, B, C, D, E;

- Dia 01/02 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras F, G, H, I, J, K, L;

- Dia 02/02 (Quarta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras M, N, O, P, Q;

- Dia 03/02 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.

- Dias 04/02 (Sexta-feira) e 07/02 (Segunda-feira) - servidores 
que não retiraram a sua cesta básica no dia correspondente  

à inicial de seu nome.

OBSERVAÇÕES:
1) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) e 
gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, 
por ordem de chegada e sem obedecer a ordem alfabética nos 
dias acima mencionados;
2)  A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética 
das iniciais dos servidores benefi ciados e não da pessoa que 
estiver retirando as cestas (no caso de retirada da cesta básica 
por terceiros).
3) NÃO SERÃO ACEITOS OS TERMOS DE AUTORIZAÇÃO DE 
RETIRADA POR TERCEIROS que apresentarem rasuras, não 
estiverem preenchidos corretamente ou incompletos e, que 
não sejam originais (não serão mais aceitos termos xerocados 
parcialmente ou em sua totalidade);
4) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo COMITÊ DE COMBATE 
À CRISE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e estará valendo até 
segunda ordem. 

Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de 
Moreira César, para facilitar aos servidores que residem ou 

trabalham naquela região. 
A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os 

servidores e seus familiares. 
Salientamos que este período não será prorrogado em hipótese alguma.
Solicitamos dessa forma, que todos os servidores atentem-se às 

datas e horários, para que possamos nos adequar e fazer um 
trabalho mais efi ciente.

Faleceu, nessa terça-feira, dia 25 de janeiro, o professor Alfredo de Andrade, popular “Una”; 
após uma vida inteira dedicada ao esporte, mais especialmente ao voleibol. Foi professor, atleta de clubes e seleção, 

técnico e diretor de esportes da Prefeitura, entre outras funções. Casado com a professora Maria Helena Giúdice 
Andrade, também óti ma professora e atleta de ponta das equipes da cidade.

Faleceu o professor 
Alfredo de Andrade “Una”

Procópio, Una 
e Marco Zuba. 
Nelson Macedo, 
João Bosco e 
Guarani

Procópio, Una e Abel Guimarães (ex-
vereador e ex-vice prefeito com João 
Bosco). Nelson Macedo, João Bosco 
Nogueira (ex-prefeito) e José Ildeu

Imagens: Acervo de João Bosco Nogueira. Texto: João Paulo Ouverney

Ele sofria de Alzheimer desde 2007. Vá em paz, grande 
mestre e atleta, que Deus o recompense por tudo que fez por 

Pindamonhangaba, pelo nosso esporte e 
por tantos jovens que puderam conviver com o senhor!

O corpo foi velado no velório Sesolupi (terça-feira, 
das 19 às 22 horas), e o sepultamento será nesta 

quarta-feira (26) 
às 9 horas, no 

cemitério Municipal.
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Prefeitura promove ação para melhorar captação 
de água no Araretama, Mombaça e Vila Suíça

Setor de Drenagem conserta tubulação danifi cada 
em galeria no Jardim Eloyna e Cidade Jardim

A equipe de Drenagem, da 
secretaria de Governo e Servi-
ços Públicos da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, que atua 
nas redes de galeria de água 
pluviais do município vem tra-
balhando na manutenção pre-
ventiva e corretiva em diversos 
pontos da cidade.

Na última semana os bairros 
Jardim Eloyna e Cidade Jardim 
receberam os serviços correti-
vos em galeria. No bairro Jar-
dim Eloyna, os servidores re-
alizaram a troca de tubos que 
estavam obstruídos na galeria 
da avenida Jardim e no bairro 
Cidade Jardim foi realizado os 
serviços de conserto de tubu-
lação que estava danifi cada na 
rua Wilson Pires César.

O cronograma de ações de 
manutenção também prosse-
gue com o trabalho de limpeza, 
troca de tampas e reforma de 
boca de lobo, que foi realizado 

Equipe de drenagem executa obra de manutenção em galeria no Jardim Eloyna Galeria no bairro do Cidade Jardim recebeu reparos

nos bairros Santana, Ribeirão 
Grande e Vila Suíça e na aveni-
da Nossa Senhora do Bom Su-
cesso, na região da rotatória do 
Spani.

Funcionário realiza trabalho de limpeza em boca de lobo no Santana

Maricá recebe canteiros que 
organizam melhor o trânsito 
na entrada do bairro

Uma reivindicação de muitos 
anos dos moradores do bairro Resi-
dencial Maricá vem sendo atendida 
pela Prefeitura de Pindamonhanga-
ba. Na últi ma semana, a entrada do 
bairro, no cruzamento das avenidas 
Paraná e Orlando Ferreira, recebeu 
novos canteiros fí sicos, que agora 
estão disciplinando melhor o trânsi-
to e trazendo maior segurança aos 
motoristas, ciclistas e pedestres.

Com a ação, executada pela 
Secretaria de Governo e Serviços 
Públicos, em parceria com o De-

partamento de Trânsito, o espaço 
recebeu além dos canteiros, melhor 
sinalização de trânsito e faixa de 
pedestre.

“Todo mundo que entra no 
Maricá passa por esse cruzamento 
e foi muito importante disciplinar 
o espaço. Assim como fi zemos no 
Araretama, Alto Cardoso, Cidade 
Nova e tantos outros bairros vamos 
levar esse ti po de melhoria para 
outras regiões da cidade”, afi rmou 
o secretário da pasta, vice-prefeito 
Ricardo Piorino.

Entrada do Residencial Maricá recebeu novos canteiros fí sicos

RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO ASFÁLTICO 
PROSSEGUE EM VÁRIOS BAIRROS

A Prefeitura de Pindamonhangaba vem buscando 
com agilidade responder aos efeitos da chuva intensa e 
forte calor que trazem nesta época do ano o aumento 
do número de buracos em vias públicas.

Através dos servidores da Usina de Asfalto, a equipe 
vem realizando a recomposição do pavimento asfálti co 
em diversos bairros da cidade. Na últi ma semana, o 

trabalho aconteceu na avenida João Eugênio de Macedo 
(Lot Karina), avenida Nicanor Ramos Nogueira (Ara-
retama), Av. Manoel César Ribeiro (região Leste) e em 
diversas ruas dos bairros Mombaça, Maricá, Santana, 
Alto Cardoso e Araretama. No bairro Vila São Benedito, 
a equipe da Usina implantou um novo redutor de veloci-
dade na rua Joaquim Ramos da Silva.

A Prefeitura vem reparando, em diversos bairros, problemas causados no asfalto devido às chuvas intensas

Com olhar atento ao período 
de fortes chuvas, a Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba vem 
promovendo ações que visam a 
melhorar a captação e fl uxo das 
águas pluviais no município.

No bairro do Araretama, a 
prefeitura fi nalizou o trabalho 
nas cabeceiras da nova tubu-
lação que passa pela avenida 
Nicanor Ramos Nogueira, com o 
objeti vo de melhorar a captação 
de águas das bocas de lobo. Já 

Saída de água da Mombaça                                                     

no bairro do Mombaça, a secretaria 
de Governo e Serviços Públicos exe-
cutou a limpeza em todas as saídas 
de águas, promovendo melhor o 
percurso da água nos córregos e 
valetas da região.

Outro ponto da cidade que 
recebeu a intervenção da prefei-
tura foi no bairro Vila Suíça, onde 
foi realizado a troca de solo e o 
conserto de guias e sarjeta da rua 
Francisco Antunes dos Santos.

Valetão do Araretama         

Sarjeta na Vila Suíça
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